Portaria nº 018/08 - FATMA de 07.03.2008

Regulamenta o cômputo da Área de Preservação Permanente no cálculo da área destinada a Reserva Legal, com vistas à resolução dos passivos existentes de Reserva Legal no Estado de Santa Catarina, bem como o uso das áreas de Reserva Legal e de Áreas de Preservação Permanente em pequenas propriedades e dá outras providências.

O Presidente da Fundação do Meio Ambiente - FATMA, no uso de suas atribuições:

CONSIDERANDO:

a) O disposto no inciso III, do art. 1° da Lei n° 4.771/65 - Reserva Legal -, tratando-se esta de área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, excetuada a de preservação permanente, necessária ao uso sustentável dos recursos naturais, à conservação e reabilitação dos processos ecológicos, à conservação da biodiversidade e ao abrigo e proteção de fauna e flora nativas;

b) O disposto no inciso II, do art. 1° da Lei n° 4.771/65 - Área de Preservação Permanente -, tratando-se esta de área protegida nos termos dos artigos 2º e 3º da referida Lei, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;

c) O disposto no inciso III, do artigo 16, da Lei n° 4.771/65, quanto ao percentual da propriedade rural a ser destinado à área de Reserva Legal, sendo este de no mínimo 20% (vinte por cento) na propriedade rural situada em área de floresta ou outras formas de vegetação nativa localizada nas demais regiões do País;

d) Que como regra a Reserva legal só é passível de manejo florestal sustentável nos casos da pequena propriedade rural ou posse rural familiar que não descaracterizem a cobertura vegetal e não prejudiquem a função ambiental da área (alínea “b”, do inciso V, do parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº 4.771/65);

e) Que a localização da Reserva Legal deve ser aprovada pelo órgão ambiental estadual, conforme preconiza a legislação vigente (§ 4° , do artigo 16 da Lei 4.771/65) verbis:

“(...)

§ 4º - A localização da reserva legal deve ser aprovada pelo órgão ambiental estadual competente ou, mediante convênio, pelo órgão ambiental municipal ou outra instituição devidamente habilitada, devendo ser considerados, no processo de aprovação, a função social da propriedade, e os seguintes critérios e instrumentos, quando houver: 

I - o plano de bacia hidrográfica; 

lI - o plano diretor municipal; 

III - o zoneamento ecológico-econômico; 

IV - outras categorias de zoneamento ambiental;”

f) Que conforme o §º 6, do artigo 16 da Lei n° 4.771/65, é admissível o cômputo de A.P.P. para efeito de cálculo da área de Reserva Legal nos seguintes termos:

“§ 6º - Será admitido, pelo órgão ambiental competente, o cômputo das áreas relativas à vegetação nativa existente em área de preservação permanente no cálculo do percentual de reserva legal, desde que não implique em conversão de novas áreas para o uso alternativo do solo, e quando a soma da vegetação nativa em área de preservação permanente e reserva legal exceder a:” 

I - oitenta por cento da propriedade rural localizada na Amazônia Legal; 

II - cinqüenta por cento da propriedade rural localizada nas demais regiões do País; e 

III - vinte e cinco por cento da pequena propriedade definida pelas alíneas “b” e “c” do inciso I do § 2º do art. 1º.”
ou seja, nos casos em que as áreas de APP forem 30% (trinta Por cento)  da propriedade ou 5% (cinco por cento) da pequena propriedade;

g) Que a compensação da reserva legal é possível nos temos do art. 44, III, do Código Florestal (Lei n. 4.771/65): 

“Art. 44 - O proprietário ou possuidor de imóvel rural com área de floresta nativa, natural, primitiva ou regenerada ou outra forma de vegetação nativa em extensão inferior ao estabelecido nos incisos I, II, III e IV do art. 16, ressalvado o disposto nos seus §§ 5º e 6º, deve adotar as seguintes alternativas, isoladas ou conjuntamente”:

(...)

III - compensar a reserva legal por outra área equivalente em importância ecológica e extensão, desde que pertença ao mesmo ecossistema e esteja localizada na mesma microbacia, conforme critérios estabelecidos em regulamento.

(...)

§ 4º - Na impossibilidade de compensação da reserva legal dentro da mesma micro-bacia hidrográfica, deve o órgão ambiental estadual competente aplicar o critério de maior proximidade possível entre a propriedade desprovida de reserva legal e a área escolhida para compensação, desde que na mesma bacia hidrográfica e no mesmo Estado, atendido, quando houver, o respectivo Plano de Bacia Hidrográfica, e respeitadas as demais condicionantes estabelecidas no inciso III.

§ 5º - A compensação de que trata o inciso III deste artigo, deverá ser submetida à aprovação pelo órgão ambiental estadual competente, e pode ser implementada mediante o arrendamento de área sob regime de servidão florestal ou reserva legal, ou aquisição de cotas de que trata o art. 44-B.”

h) Que o órgão competente para o estabelecimento das Bacias Hidrográficas é o Conselho Nacional de Recursos Hídricos (Lei Federal nº 9.433/97) , o qual estabeleceu na  Resolução n° 32, de 15 de outubro de 2003 que existem três Bacias Hidrográficas em Santa Catarina: a) do Rio Uruguai; b) do Rio Paraná; c) do Atlântico Sul;

i) Que o § 6o do art. 44 da Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, alterada pela Medida Provisória no 2.166-7, de 24 de agosto de 2001, assim apregoa:

“(...)

“§ 6o  O proprietário rural poderá ser desonerado das obrigações previstas neste artigo, mediante a doação ao órgão ambiental competente de área localizada no interior de unidade de conservação de domínio público, pendente de regularização fundiária, respeitados os critérios previstos no inciso III do caput deste artigo.”
j) Que o percentual da APP para fins de Reserva Legal a ser computada não está definido em lei e nem noutra norma jurídica, competindo ao órgão ambiental dar a interpretação mais adequada, à luz dos Princípios Constitucionais da Proporcionalidade e da Razoabilidade.

k) Que o Código Florestal (Lei nº 4.771/1965)  e a Lei da Mata Atlântica (Lei Federal nº 11.428/06) estabeleceram que Pequena Propriedade ou Posse Rural é “aquela explorada  mediante o trabalho pessoal do proprietário ou posseiro e de sua família, admitida a ajuda eventual de terceiro e cuja renda bruta seja proveniente, no mínimo, em oitenta por cento, de atividade agroflorestal ou do extrativismo, cuja área não supere  a 50ha”; 

l) O relevo ondulado e as condições hidrográficas do Estado de Santa Catarina;

RESOLVE:

Art. 1º  -
A área de Reserva Legal será computada com base no percentual que representar a Área de Preservação Permanente  na propriedade da seguinte forma:

I - sempre que a Área de Preservação Permanente for superior a 30% (trinta por cento) do total da área da propriedade, até o percentual de 60% (sessenta por cento) da referida área poderá ser utilizada para compor a área de Reserva Legal;

II - em casos de pequena propriedade assim definidas em lei, sempre que a Área de Preservação Permanente for superior a  5% (cinco por cento) da área total da propriedade, até 100% (cem por cento) da referida área poderá servir para compor a Reserva Legal.

Art. 2º  -
No caso de área de terra existente no meio rural tornar-se uma RPPN (Reserva Particular do Patrimônio Natural)  ou outra Unidade de Conservação do tipo de proteção integral indicada ou aprovada pela Fatma, 100% (cem por cento) dessa área pode ser utilizada para fins de compensação da área exigida de Reserva Legal na propriedade.

Parágrafo Único - Para a compensação de Reserva Legal em outra área aplicar-se-á o disposto no art. 1° e 2°, descontando-se da área total do imóvel proposto à área equivalente à sua própria Reserva Legal.

Art. 3º  -
As áreas de Reserva Legal da pequena propriedade ou posse rural, poderão ser objeto de uso sustentável, inclusive o plantio de espécies medicinais ou frutíferas intercaladas com espécies nativas.

Art. 4º  -
Será assegurada a viabilidade para averbação de Reserva Legal nas áreas de “posse” com força de título executivo, desde que os compromissados apresentem confirmação de ajuizamento de ação de usucapião.

Parágrafo Primeiro - Comprovado o referido ajuizamento, estabelece-se o prazo de 05 (cinco) anos contados a partir desta data, para que seja concluída a necessária averbação, independentemente da procedência da ação de Usucapião e de seu trânsito em julgado.

Parágrafo Segundo - Em caso da referida ação de Usucapião ser julgada improcedente, os compromissados comprometem-se a oferecer nova área para compor a área de Reserva Legal, tendo, para tanto, o prazo de 3 (três) meses para sua efetiva averbação. 

Art. 5º - Nos casos de impossibilidade de averbação da Reserva Legal na mesma microbacia hidrográfica, em se tratando do mesmo ecossistema, a mesma pode ser averbada na mesma bacia hidrográfica estabelecida pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos. 
Art. 6º  -
As atividades previstas no artigo 3º da presente Portaria, se não forem objeto de avaliação dentro de um processo de licenciamento ambiental de alguma atividade licenciável, serão passíveis de cadastro ambiental.

Art. 7º  -
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se os efeitos da Portaria 53/06 e todas as demais disposições em contrário.

Carlos Leomar Kreuz

Presidente da FATMA


